
terça-feira, 31 de julho de 2018 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 128 (140) – 167

b) Preencher total e corretamente o requerimento com os 
dados solicitados – Anexo I;

c) Imprimir o requerimento, assinar e entregar, pessoal-
mente ou através de procurador legal, com os documentos 
comprobatórios adiante descritos nas letras “a” e “b”, até o dia 
10 de agosto de 2018, na Seção Técnica de Graduação e Pós-
-Graduação da Faculdade de Medicina Veterinária do Campus 
de Araçatuba, indicando no envelope: Redução do valor da taxa 
de inscrição – Processo Seletivo – Pós-Graduação em Ciência 
Animal – 1º semestre de 2019: a) cópia legível da carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil; e b) cópia legível de comprovante de 
renda especificando perceber remuneração mensal inferior a 2 
(dois) salários mínimos, ou declaração, por escrito, da condição 
de desempregado – Anexo II.

3.7.2. A condição de desempregado, conforme o item “b” 
será comprovada mediante a apresentação de cópia das páginas 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social que contenham 
foto, qualificação civil e o último contrato de trabalho do candi-
dato, com a correspondente anotação de saída, ou de documen-
to idôneo que comprove que este, anteriormente à inscrição no 
concurso de que trata este edital:

a) teve extinto vínculo empregatício;
b) teve extinto vínculo estatutário com o poder público; ou
c) encerrou o exercício de atividade legalmente reconhecida 

como autônoma.
3.7.3. Além da apresentação dos documentos comproba-

tórios de uma das situações referidas no parágrafo anterior, o 
candidato firmará, também, declaração de que não se encontra 
em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação con-
tinuada e de que não possui renda de nenhuma natureza, exceto 
a proveniente de seguro-desemprego (Anexo III).

3.7.4. As cópias dos documentos comprobatórios, referen-
tes a este item, da condição de desempregado, deverão ser 
apresentadas juntamente com os originais, com os quais serão 
cotejadas.

3.7.5. A Faculdade de Medicina Veterinária do Campus de 
Araçatuba poderá, a qualquer tempo, realizar diligências relati-
vas à situação declarada pelo candidato.

3.7.6. A declaração falsa ou inexata, bem como a apre-
sentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos 
os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis.

3.7.7. O candidato deverá, a partir das 14h do dia 14 de 
agosto de 2018, acessar o site http://www.fmva.unesp.br/#!/
pos-graduacao/mestrado-doutorado/processo-seletivo/, para 
verificar o resultado da solicitação pleiteada.

3.7.8. Recursos poderão ser protocolados à Direção da 
Faculdade de Medicina Veterinária do Campus de Araçatuba, 
pessoalmente ou através de procurador, junto à Seção Técnica 
de Comunicações desta Faculdade, até às 12 horas do dia 16 de 
agosto de 2018. O resultado do recurso será divulgado a partir 
das 16h do mesmo dia, no site http://www.fmva.unesp.br/#!/
pos-graduacao/mestrado-doutorado/processo-seletivo/.

3.7.9. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
efetivar sua inscrição, encaminhando a documentação solicitada 
e o comprovante original de recolhimento de taxa de inscrição 
no valor de R$ 34,00 (trinta e quatro reais), na Agência do Banco 
do Brasil – Banco n.º 001, Agência nº 5826-2, Conta Corrente n.º 
130815-7, até o último dia de inscrição.

3.7.10. O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá 
efetivar sua inscrição, encaminhando a documentação solicitada 
e o comprovante original de recolhimento de taxa de inscrição 
no valor de R$ 68,00 (sessenta e oito reais) na Agência do Banco 
do Brasil – Banco n.º 001, Agência nº 5826-2, Conta Corrente n.º 
130815-7, até o último dia de inscrição.

3.7.11. O candidato que não efetivar a inscrição mediante 
o recolhimento do respectivo valor da taxa, reduzida ou plena, 
conforme o caso, e apresentação da documentação exigida, terá 
a inscrição indeferida.

3.8. O preenchimento correto da ficha de inscrição será de 
total responsabilidade do candidato.

3.9. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da 
taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

3.10. É de inteira responsabilidade do candidato, acompa-
nhar e conferir os dados, prazos e datas previstas neste Edital, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4. SELEÇÃO
4.1. O Processo seletivo será constituído de 2 (duas) etapas 

para os cursos de Mestrado e Doutorado:
4.1.1. Primeira etapa (caráter eliminatório): Prova Teórica.
4.1.2. Segunda etapa (caráter classificatório): a) Entrevista, 

b) Análise do Curriculum Vitae (CV) documentado (versão Lat-
tes), a partir do detalhamento dos critérios apresentados na pla-
nilha de pontuação disponível no site: http://www.fmva.unesp.
br/#!/pos-graduacao/mestrado-doutorado/processo-seletivo/, e 
Análise do Projeto de Pesquisa.

A - Primeira etapa (Mestrado e Doutorado) - Prova Teórica
4.2. A data de realização está prevista para o dia 10 de 

setembro de 2018, às 08h30min, no Centro Cultural de Línguas 
Araçatuba - CCAA, localizado na Rua Afonso Pena, 53 – Centro, 
Araçatuba. A taxa de R$ 70,00 deverá ser paga no local da 
prova, das 08h às 08h30min.

4.2.1. De caráter eliminatório, será composta por um texto 
em língua inglesa para interpretação na Área de Ciência Animal, 
retirado da página de International Veterinary Information Servi-
ce (www.ivis.org) e questões de múltipla escolha.

4.2.2. Será permitido o uso de um dicionário inglês/portu-
guês para realização da prova teórica.

4.2.3. A prova terá duração improrrogável de 4 horas.
4.2.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acom-

panhamento da publicação, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.2.5. O candidato deverá chegar ao local da prova com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabe-
lecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários sob 
hipótese alguma.

4.2.6. O candidato deverá estar munido de um dos seguin-
tes documentos originais, com foto e dentro do prazo de 
validade: Cédula de Identidade, Carteira dos Conselhos de 
Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de 
Alistamento Militar, Carteira Nacional de Habilitação (na forma 
da Lei nº. 9.503/97), Cédula de Identidade de Estrangeiro (RNE) 
ou Passaporte.

4.2.7. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a Coordenação no local em que estiver 
prestando a prova.

4.2.8. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que 
além das hipóteses previstas neste Edital:

a) Chegar após o horário estabelecido para o início da 
prova;

b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no Edital;

c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) Não apresentar um dos documentos de identificação 

original, nos termos deste Edital, para a realização da prova;
e) For surpreendido em comunicação com outras pessoas;
f) Utilizar outros meios ilícitos para a execução da prova;
g) Anotar as respostas em qualquer material que não seja 

o fornecido;
h) Portar arma de qualquer natureza, mesmo que possua o 

respectivo porte;
i) Estiver fazendo uso de gorro, chapéu ou boné e óculos 

de sol;
j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 
examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Geo-
ciências, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. 5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, ao Conselho Universitário.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU-
-A-28/2011 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Geociências.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 Edital nº 006/2018-DTA
Estarão abertas, no período de 1º a 31/08/2018 (até às 18 

horas – horário de Brasília), as inscrições do Processo Seletivo 
para ingresso nos cursos de Mestrado e Doutorado do Programa 
de Pós-Graduação em Ciência Animal, oferecido pela Faculdade 
de Medicina Veterinária do Campus de Araçatuba-UNESP.

1. - ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO:
1.1. Fisiopatologia Médica e Cirúrgica
1.1.1 - Linhas de Pesquisa
a) Fisiopatologia Médica e Cirúrgica de Pequenos Animais
b) Fisiopatologia Médica e Cirúrgica de Grandes Animais
1.2. Medicina Veterinária Preventiva e Produção Animal
1.2.1. Linhas de Pesquisa
a) Produção e Qualidade de Alimentos de Origem Animal
b) Epidemiologia, Etiopatogenia, Diagnóstico e Controle das 

Enfermidades dos Animais
2. DAS VAGAS
Mestrado: 31
Doutorado: 22
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas via internet e a documen-

tação deverá ser entregue na Seção Técnica de Graduação e Pós-
-Graduação – Prédio 37, da Faculdade de Medicina Veterinária 
do Campus de Araçatuba, no horário das 14 às 18 horas, ou 
enviada pelo correio (SEDEX) para: Faculdade de Medicina Vete-
rinária – UNESP, Seção Técnica de Graduação e Pós-Graduação, 
Rua Clóvis Pestana, 793, Jardim Dona Amélia - CEP 16050-680, 
Araçatuba/SP. Para envio de documentos via correio (SEDEX), 
o último dia de inscrição será considerado como data máxima 
de postagem.

3.2. Documentos exigidos para inscrição:
a) Requerimento de inscrição indicando o curso pretendido, 

área de concentração e linha de pesquisa;
b) cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-

tação;
c) cópia do CPF;
d) Sendo estrangeiro, cédula de identidade de estrangeiro 

(RNE), passaporte com visto permanente ou temporário e com-
provante de proficiência em língua portuguesa;

e) cópia do título eleitoral;
f) cópia do documento militar, para os candidatos do sexo 

masculino.
g) cópia do Histórico Escolar correspondente ao Curso de 

Graduação;
h) cópia do Diploma de Curso Superior (frente e verso) ou 

Certificado de Conclusão;
i) Curriculum Vitae Plataforma Lattes documentado e enca-

dernado (os documentos deverão ser anexados na ordem em 
que aparecem na planilha de pontuação – Anexo IV);

j) uma fotografia 3x4 recente (deverá ser colada no reque-
rimento de inscrição);

k) Projeto de pesquisa encadernado dentro das linhas do 
Programa (para os cursos de mestrado e doutorado), conforme 
as normas do Programa;

l) duas cartas de recomendação em envelope lacrado, 
emitida por profissionais que deverão ter, no mínimo, o título 
de Doutor;

m) comprovante de aceite do candidato pelo orientador, 
entre os relacionados pelo Conselho do Programa;

n) original do comprovante de depósito da taxa de inscrição 
no valor de R$ 68,00 (BANCO DO BRASIL – Banco n.º 001, Agên-
cia n.º 5826-2, Conta Corrente n.º 130815-7);

3.2.1. Para o Curso de Doutorado, além das exigências 
constantes dos itens “a” a “n”, o candidato que tenha conclu-
ído o curso de Mestrado deverá apresentar o histórico escolar 
do respectivo curso e documentos relativos à sua aprovação e 
comprovante de proficiência em língua inglesa.

3.2.2. O candidato que não possuir diploma ou certificado 
de conclusão do Curso Superior poderá se inscrever condicional-
mente, desde que apresente documento da instituição de ensino 
atestando que poderá concluí-lo antes da data fixada para a 
matrícula, estabelecida no Calendário Escolar;

3.2.2.1. O candidato aprovado para o curso de Mestrado 
que, no ato da inscrição, não tiver concluído a graduação, 
deverá, no momento da matrícula, apresentar cópia do Diploma 
de Curso Superior (frente e verso) ou Certificado de Conclusão;

3.3. As cópias dos documentos pessoais, diploma, histórico 
escolar e original do comprovante de pagamento não deverão 
estar encadernadas no curriculum.

3.4. Efetuada a inscrição, o candidato deverá acompanhar 
o andamento de sua inscrição no portal do aluno: https://
sistemas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.login.action. 
Somente poderá participar do exame de seleção o candidato 
cuja inscrição foi deferida.

3.5. A inscrição será deferida somente após a confirmação 
do pagamento da taxa de inscrição e verificação da documen-
tação enviada.

3.6. As inscrições com documentação incompleta ou envia-
da fora do prazo determinado ou cujo pagamento da taxa não 
foi confirmado serão automaticamente indeferidas. Não haverá 
devolução da taxa de inscrição.

3.7. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007, 
o candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) 
do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMU-
LATIVAMENTE atenda os seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado no último ano 
do curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e b) 
perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos 
ou esteja desempregado.

3.7.1. O candidato que preencher as condições estabe-
lecidas nas letras “a” e “b” poderá solicitar a redução do 
pagamento de taxa de inscrição obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

a) Acessar o site http://www.fmva.unesp.br/#!/pos-gradu-
acao/mestrado-doutorado/processo-seletivo/anexos/ próprio da 
página do processo seletivo, a partir das 9h do dia 1º de agosto 
de 2018 com término às 16h do dia 10 de agosto de 2018 
(horário de Brasília);

Geografia, do Instituto de Geociências, da Universidade Estadual 
de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias a 

contar da publicação deste Edital, de segunda à sexta-feira, das 
9 às 12 e das 14 às 17 horas, na Seção Administrativa, da Univer-
sidade Estadual de Campinas, na Cidade Universitária "Zeferino 
Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acom-
panhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial.

f. 0ito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
seqüência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orienta-
ção e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (peso 1)
II. Prova Didática (peso 1)
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou huma-
nidades. (peso 1)

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial.

f. 0ito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
seqüência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orienta-
ção e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (peso 1)
II. Prova Didática; (peso 1)
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou huma-
nidades. (peso 1)

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Geo-
ciências, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. 5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, ao Conselho Universitário.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU-
-A-28/2011 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Geociências.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Geografia, na 
disciplina GF-406 – Geografia Política, do Departamento de 
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